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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 199/2025

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. Exa. a 
presente proposição na forma de indicação:

“SOLICITA SEJA ANALISADA A POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DE UM (UMA) 
RECEPCIONISTA PARA O CANIL MUNICIPAL”.

J U ST I F ICATIVA:

O Vereador abaixo subscrito em atendimento às necessidades da comunidade local, vem 

através desta Indicação solicitar ao Chefe do Poder Executivo, na pessoa do Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal, Dr. Paulo César Vaz, juntamente com o Departamento Competente, seja analisada a 

possibilidade de contratação de um (uma) recepcionista para o Canil Municipal de Piumhi.

O objetivo é oferecer um atendimento especializado e humanitário no Canil Municipal.

Desta forma, aguardamos resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa.

Piumhi-MG, 28 de fevereiro de 2025.

Atenciosamente, n

JOÃO MARCOSWACEDO SILVEIRA
Vereador 2025/2028
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